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Processo Administrativo nº 354/2023 

Ato de Dispensa de Licitação nº 037/2023 

Contrato CMF nº 015/2023 

 

 

CONTRATO CMF Nº 015/2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO E A 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 

DE BENEFICIOS LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.399.677.0001-30, 

com sede na Rua São José, nº 135 / 1º Andar, Centro – Fundão, ES, neste ato 

representado por seu Presidente, Vereador PAULO ROBERTO COLE, brasileiro, 

solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 1.294.273 e do CPF nº 945.848.187-20, 

residente e domiciliado Rua João Miguel, nº 80, Distrito de Timbuí, Fundão, Estado do 

Espírito Santo, CEP: 29188-000, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 

lado, a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS LTDA, 

inscrito no CNPJ nº 25.165.749/0001-10, localizado na Alameda Rio Negro, nº503, 18º 

andar da sala 1803, Alphaville, Barueiri/SP, CEP: 06.454-000, telefone (11) 3631-7730, 

tendo por sua representante legal Srª. Daniele Gonçalves Guissi Felisberto, inscrita no 

CPF nº 225.953.728-00, e RG nº 41.297.367-4, doravante denominado CONTRATADA, 

têm justos e acertados o presente contrato para administrar o fornecimento, 

gerenciamento, controle e aquisição de combustível (gasolina comum), utilizando cartão 

eletrônico (com chip), tecnologia smart, ou cartão com tarja magnética (transmissão por 

meio de linha telefônica, para atender demanda da Câmara Municipal de Fundão no 

exercício de 2023, conforme a Lei Federal nº 14.133/21, nos termos do Ato de Dispensa 

de Licitação nº 037/2023 e em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar e 

Termo de Referência constante na inicial do Processo CMF nº 354/2023, que se 

regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 

 

 

 

GER_COMPRAS
Realce

GER_COMPRAS
Realce

GER_COMPRAS
Realce

GER_COMPRAS
Realce



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Página 2 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  O objeto deste contrato é o fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, 
por meio de Administração de cartão magnético ou micro processado, em postos 
credenciados pela CONTRATADA para atender demanda da Câmara Municipal de 
Fundão. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  

2.1. O fornecimento será feito conforme necessidade expressa por servidor devidamente 
autorizado pela CONTRATANTE a realizar o abastecimento do veículo, observando 
minuciosamente a quantidade requisitada e a placa do veículo a ser atendido. 
 
2.1.1. O quantitativo mensal a ser fornecido é de até 400 (quatrocentos) litros de 
gasolina comum. 
 
2.1.2. O quantitativo anual a ser fornecido é de até 4.800 (quatro mil e oitocentos) litros 
de gasolina comum. 
 
2.1.3. O abastecimento será feito no veículo oficial da Câmara de Fundão, COBALT LTZ 
1.8 8V flexpower 4P, cor prata, placa MPI 3H95, mediante apresentação do cartão 
magnético. 
 
2.1.4. Caso sejam adquiridos novos veículos ou substituído o já existente estes serão 
informados à CONTRATADA e tomadas às providências cabíveis para formalizar a 
substituição. 
 
2.1.5. O fornecimento está restrito aos quantitativos expresso no presente termo 
contratual. 
 
2.1.6. O quantitativo mensal poderá ser superior ao estimado na cláusula 2.1.1., desde 
que o quantitativo total não seja ultrapassado. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES  

3.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Atestar o fornecimento dos produtos efetivamente fornecidos de acordo com as 
cláusulas estabelecidas neste Contrato; 
b) Fiscalizar, através de servidor devidamente designado, a execução deste contrato; 
 
3.1.1. A CONTRATANTE, reserva para si o direito de exercer, quando lhe convier, 
fiscalização sobre os serviços e, ainda rescindir o contrato, caso a CONTRATADA 
desobedeça a quaisquer dás cláusulas estabelecidas neste contrato. 
 
3.1.2. É de responsabilidade do Setor de fiscalização, a fiscalização e o 
acompanhamento da execução dos serviços, devendo este fazer anotações e registro de 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados, e atestar a nota fiscal quando o recebimento definitivo. 
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3.2. A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Proceder ao fornecimento regular objeto deste contrato; 
b) Apresentar os documentos de cobrança inclusive Nota(s) Fiscal(s)e/ou documento 
equivalente;  
c) Somente proceder ao fornecimento objeto deste contrato, mediante autorização para 
abastecimento de veículo expedido pela CONTRATANTE. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato 

correrão a cargo de dotações específicas, assim sendo:  

Órgão/unidade: 0110; 

- Fundão/subfunção: 01.031; 

- Programa: 0001; 

- Ação: 2.001; 

- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - (Ficha: 07); 

- Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 
Impostos. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. Conforme proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
pagará por litro de combustível o valor aferido na bomba no momento de 
abastecimento, descontando a taxa de administração do cartão o deságio de -1.00% 
(menos um por cento). 
 
5.1.1. O valor total a ser pago corresponderá ao quantitativo de litros de gasolina 
comum efetivamente adquirida, respeitando o quantitativo máximo descritos na 
Cláusula Segunda do presente termo contratual, bem como a taxa de administração do 
cartão magnético ou micro processado. 
 
5.1.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive transporte, 
taxas, impostos, embalagens, cartão, seguros, licenças e outros custos relacionados ao 
fornecimento do combustível. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir 

da data 18 de outubro de 2023 e sua vigência termina no dia 17 de outubro de 2025, 

bem como a sua eficácia dar-se a partir da de sua publicação Diário Oficial Dos 

Municípios e no Portal Nacional de Contratações (PNCP), podendo ser prorrogado, por 
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igual período, sob as mesmas cláusulas e condições, até a máxima vigência, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, a menos que haja denúncia de 

qualquer das partes com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias antes de 

expirado o prazo final do contrato. 

 

6.2. Alterações poderão ocorrer, desde que em conformidade com a legislação vigente. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste 
contrato observando as condições: 
 
7.1.1. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal e/ou documento equivalente, mensal, 
de acordo com abastecimentos realizados. 
 
7.1.2. As notas deverão ser assinadas pelo responsável pelo abastecimento, 
comprovando que o combustível foi efetivamente fornecido ao veículo conforme 
autorizado. 
 
7.1.3. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 
fatura devida, a ser revisto e aprovado pela CONTRATANTE, juntando à respectiva 
discriminação do fornecimento efetuado e memorial de cálculo da Nota Fiscal e/ou 
documento equivalente. 
 
7.1.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal e/ou documento equivalente, o 
pagamento será suspenso, até que a empresa proceda à alteração devida. 
 
7.1.5. Desde que apresentada a Nota Fiscal e/ou documento equivalente pela 
CONTRATADA e devidamente aprovada pela CONTRATANTE o pagamento da mesma 
dar-se-á até o 10º (décimo) dia útil após apresentação e prévia verificação da 
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração do CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Fundão, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
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8.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – As peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – Os danos que da infração provierem para a Administração Pública; 
 
8.3. Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso injustificado no 
cumprimento da obrigação contratualmente estabelecida e/ou pela inexecução total 
ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

I - No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no que diz 
respeito ao prazo de execução do serviço/entrega dos materiais, será aplicada multa 
moratória nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato, pelo 1º (primeiro) dia 
de atraso; 

b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até 
o 45º(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

d) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 
deve notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas 
apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em 
manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

II - O valor final apurado para a sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e poderá 
ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei 14.133/21. 
III – Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de 
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido 
no contrato para a entrega ou a prestação do serviço. 
IV - Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, realizar-se-ão 
os procedimentos necessários para instruir a aplicação da multa, observados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
V – A Administração, a seu critério, de forma fundamenta, poderá rescindir o contrato a 
qualquer tempo, observadas as disposições constantes dos arts. 138 e 139 da Lei 
14.133/21. 
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VI - No caso de descumprimento das obrigações contratuais, será aplicada multa 
compensatória nos percentuais de: 

a) 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial do objeto do contrato, 
calculada sobreo valor da parcela não cumprida. 

b) 20% (vinte por cento), no caso de inexecução total do objeto do contrato, 
calculada sobre o valor total do contrato. 

c) A multa indicada neste inciso poderá ser diminuída, de forma fundamentada 
pelo executor do contrato, observando-se os parâmetros descritos no parágrafo 
segundo desta cláusula. 

VII - Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a 
unidade gestora do contrato deve notificar a CONTRATADA e, considerando as 
eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se 
persiste o interesse em manter a contratação ouse é mais vantajoso rescindi-la. 
VIII - A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas nesta cláusula. 
IX - As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas, 
exceto nas situações em que a CONTRATADA entregar parte do objeto em atraso e não 
cumprir o restante da obrigação. Nesse caso, haverá a aplicação da penalidade de 
multa moratória, a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e a aplicação da 
penalidade de multa compensatória, a ser calculada sobre aparcela não entregue.  
X - O CONTRATANTE exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa 
compensatória independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 
416 do Código Civil. 
XI - A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de eventuais 
perda se danos decorrentes do descumprimento do contrato. 
XII - As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, observado o disposto nos itens 
VIII e IX deste parágrafo. 
XIII - A contagem do período de atraso na execução do objeto será realizada a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação: 

a)    No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem do período de 
atraso será iniciada imediatamente após o exaurimento do prazo para 
cumprimento, ainda que o vencimento recaia em dia não útil. 

8.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Fundão pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais, a CONTRATADA que enquadrar-se nas condutas a seguir enumeradas, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, considerando-se, na 
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dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da proporcionalidade e da 
razoabilidade: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II - Dar causa à inexecução total do contrato; 
III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do presente contrato 
sem motivo justificado. 

 
8.5. A declaração de inidoneidade, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 
(seis) anos, será aplicada se a CONTRATADA cometer alguma das infrações 
administrativas descritas abaixo, bem como pelas infrações administrativas previstas 
no parágrafo quarto desta cláusula que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção nele referida, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios 
da legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade: 

I - Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
II - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do presente contrato; 
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

8.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Fundão não poderá ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade. 

 
8.7. As notificações/intimações serão realizadas por intermédio de correspondência 
encaminhada para o endereço eletrônico constante do presente contrato, tendo a 
CONTRATADA a obrigação por mantê-lo atualizado. 

9. CLÁUSULA NONA  - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A inexecução total ou parcial do objeto a ser contratado assegurará à 
CONTRATANTE o direito de extinção do contrato nos termos do art. 137, 138 a 139 da 
Lei n° 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante 
notificação por escrito.  
 
9.2. Caberá extinção do contrato, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
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IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
 

9.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
9.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
 
I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 
II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - Execução da garantia contratual para: 

 

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

 

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
 

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
 

d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível. 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS PRERROGATIVAS  

10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, relativos ao presente 
contrato e abaixo elencados: 

I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 
II - Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
III - Fiscalizar sua execução; 
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V - Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) Risco à prestação de serviços essenciais; 

b) Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, inclusive após extinção do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
11.1.1. A prestação do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
11.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
 
11.1.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
11.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
11.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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11.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 
11.1.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato no Diário Oficial do 

Espírito Santo (DIO/ES: https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/diario_oficial), 

bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo estabelecido 

no artigo 94 da Lei n.º 14.133/21. 

 

12.2. Após a publicação, a cópia do presente instrumento será disponibilizada no Portal 

da Transparência da Câmara Municipal de Fundão e enviada, por meio de correio 

eletrônico, à CONTRATADA. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO  

13.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 

124 a 136, da Lei n° 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Fundão - ES, para quaisquer dúvidas oriundas 

deste Contrato e que no possam ser resolvidos por meios administrativos. 

 

14.1.1. Fazem parte deste Contrato, como se nele transcritas, todas as condições 

estabelecidas no Processo CMF nº 354/2023. 

 

14.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, depois 

de lido e achado conforme. 

Fundão/ES, 17 de outubro de 2023. 

Câmara Municipal de Fundão                       Neo Consultoria e Adm. Beneficios LTDA 
Contratante                                                  Contratada  


